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Ora, a própria Defesa dá conta da marcante indisciplina perpetrada 
pelo Recorrente quando atestara em seu próprio Recurso que, em não tendo o 
então militar obtido êxito no seu afastamento, resolvera “se afastar por conta 
própria”(grifo  nosso),  isso em total  desrespeito  à  essencialidade do serviço, 
ignorando os pilares de sustentação da Corporação; a Hierarquia e a Disciplina, 
não tendo apresentado fatos ou documentos novos. 

Diante do exposto, resolvo:

I - Indeferir o pedido;

II  -  Remeter  cópia  desta  decisão  e  do  Recurso  impetrado  ao 
Corregedor Geral da SDS, ao Diretor de Pessoal, ao Chefe da 2ª EMG e ao 
Comandante do 5º BPM.

CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 12 DE DEZEMBRO DE 2006

Boletim Geral

Nº  A 1.0.00.0 229
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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
Para o dia 13 - (QUARTA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten PM Raulison AG 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

1.0.0.  PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

Nº 1906, de 23 NOV 2006

EMENTA: Designa Corpo Docente para as Manobras  Aca-
                 dêmicas Bombeiros Militares (MABOM/06)

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art.  73 do Regulamento da Academia de Polícia  Militar  do Paudalho 
(RAPMP), aprovado pelo Decreto nº 5.634, de 1º MAR 79, modificado pelos 
Decretos nº 6.375, de 08 ABR 80; nº 7.375, de 07 AGO 81; nº 8.896, de 25 
OUT 83; nº 11.692, de 31 JUL 86; nº 14.820, de 20 FEV 91; nº 19.951, de 18 
AGO 97 e nº 20.006, de 12 SET 97,

R E S O L V E:

I - Designar, para compor o quadro do Corpo Docente por ocasião 
das Manobras Acadêmicas Bombeiros Militares (MABOM/06), do Curso de 
Formação de Oficiais Bombeiros Militares (CFO/BM), para o ano letivo de 
2006, no período de 11 NOV 2006 a 14 NOV 2006 e 16 NOV 2006 a 19 NOV 
2006,  a  serem realizadas  no  Centro  de  Ensino  e  Instrução  do  CBMPE,  os 
Oficiais e Praças a seguir relacionados, nas suas respectivas disciplinas:
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apreciada  na  esfera  competente  da  Justiça,  pois  apenas  a  ela  cabe  decidir 
quanto ao destino do processo criminal.

De  antemão faz-se  necessário  esclarecer  ao nobre  Defensor  que 
este Comandante Geral não age, e nem poderia, ao arrepio da lei, muito menos 
lastreado  em  injustiças  e  decisões  sumárias,  prova  maior  que  aqui, 
consubstanciado  no  princípio  da  fungibilidade,  procederemos  o  estudo  dos 
arrazoados em benefício do recorrente, apesar do instrumento impetrado, ou 
seja,  Recurso  de Reconsideração de  Ato,  não se  tratar  do apropriado  pelas 
razões já expostas.

Quanto  as  provas  coligidas  aos  autos,  discordamos  do 
posicionamento  da  Defesa  posto  que  as  mesmas  são  meramente 
circunstanciais,  bem  como  em  momento  algum  o  Recorrente  solicitara 
afastamento para  se  submeter  a  qualquer  tratamento,  não havendo qualquer 
registro  ou parecer  médico  dando conta  de que tenha o mesmo enfrentado 
problemas psicológicos, nem mesmo quando de sua estada no Estado de São 
Paulo, na condição de desertor, uma vez que atestara que lá se submetera a 
tratamento  psicológico,  e  ainda  que  houvesse,  descabida  permaneceria  sua 
prática,  uma vez que a  Corporação dispõe de serviço médico especializado 
destinado  ao  tratamento  e  acompanhamento  de  policiais  militares, 
disponibilizado a todos seus integrantes por meio do Gabinete de Psicologia, e 
ainda o fornecimento de todos os meios e condições logísticas de acomodá-lo, 
pelo  período  de  convalescença,  através  da  Casa  de  Trânsito,  tudo  por 
intermédio do Centro de Assistência Social – CAS.

Lembramos ainda que o Administrador Público, para a prática de 
ato administrativo disciplinar, após regular processo administrativo disciplinar, 
não depende da conclusão da ação penal instaurada contra o servidor.  Esse 
entendimento, não é só deste Comandante, mas também do Supremo Tribunal 
Federal  ao  julgar  o  Mandado  de  Segurança  n.º  23401/DF.  As  instâncias 
administrativa e penal apenas se comunicam quando a sentença penal absolve o 
militar  nas  hipóteses  de:  negativa  de  autoria  e  inexistência  do  fato  típico. 
Ressalte-se  ainda  que,  ao  Poder  Judiciário,  cabe  tão  somente  analisar  a 
legalidade  do  ato  administrativo  e  não  a  motivação  dele,  em  face  de  seu 
revestimento  discricionário,  inexistindo  interdependência  entre  os  juízos 
administrativo e criminal, logo, descabido o aguardo de trânsito de sentença 
penal  para  se  aplicar  sanção  contra  qualquer  administrado,  principalmente 
quando as circunstâncias de seu envolvimento no tipo penal afrontam o decoro 
e o pundonor policial militar,  posto que seu ato pode até não se configurar 
crime, mas constituir-se em infração funcional. Ademais, não há, com relação à 
infração  administrativa,  a  mesma  tipicidade  caracterizante  do  ilícito  penal, 
posto  que  aquela  primeira,  via  de  regra,  não  é  definida  com exatidão,  na 
verdade poucas o são, posto que em sua maioria se limitam à referência de falta 
de  exação  para  com os  deveres  legais,  inclusive  os  éticos,  insubordinação, 
procedimentos e condutas irregulares.
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publicada  no  DOE  do  dia  14  JAN  06,  para  se  ver  processar  pelo  delito 
perpetrado, o que acarretara-lhe a denúncia nº 1278/05, promovida pela 29ª 
Promotoria de Justiça Criminal da Capital, Central de Inquéritos, encaminhada 
a este Comando Geral por meio do Of. nº 0899/GAB./Cor. Ger., de 16 MAR 
06.

Com a remessa dos autos a este Comandante Geral, e depois de 
procedida a análise das peças carreadas, entendemos que as provas coligidas 
foram suficientes  para  conclusão de convicção de culpa do Recorrente,  em 
virtude de sua negligência e desmazelo em relação ao serviço público para o 
qual,  voluntariamente  se  candidatara,  assomando  a  este  entendimento  a 
consciência  de  que  a  prática  perpetrada  constitui-se  num  ato  de  extrema 
indisciplina e desrespeito à essencialidade do serviço, oportunidade em que em 
discordância  ao  parecer  do  Oficial  Encarregado,  sancionamos  o  ato  do 
licenciamento, materializando-o com a Portaria do Comando Geral nº 1645, de 
05  OUT  06,  publicada  no  DOE  nº  190,  de  06  OUT  06,  uma  vez  que  a 
motivação alegada pelo então Sd PM Wislles, a nosso ver, não justificara a 
conduta apresentada.

Com a efetivação do licenciamento do Recorrente, viera o mesmo, 
representado pelo Bel. Igor Medrado de Almeida Maciel, OAB nº 20321/BA, 
interpor  Recurso  de  Reconsideração  de  Ato,  e  baseado  em  sentimento  de 
justiça, passaremos a analisar os termos apresentados, apesar do instrumento 
impetrado, ou seja, Recurso de Reconsideração de Ato, não ser o apropriado, 
uma vez que o vínculo entre a Administração Pública e o Recorrente viera a ser 
rompido com a publicação do Ato que o licenciou.

Da  nova peça,  observamos que a  Defesa  alegara  que dos autos 
restara  provado  ter  o  Recorrente  sido  acometido  de  sérios  problemas 
psicológicos, com irregularidades em seu contexto familiar, motivo pelo qual 
procurara seus superiores com o objetivo de oficializar seu afastamento para 
tratamento e descanso, e, em não tendo obtido êxito, resolvera “se afastar por 
conta própria”(grifo nosso). Em seguida tece considerações acerca do crime 
capitulado  pelo  Art.  187,  do  Código  Penal  Castrense,  classificando  o  ato 
sancionado  como  injusto  e  ilegal,  uma vez  que  o  Processo  Administrativo 
deveria ter sido sobrestado até o julgamento final da Justiça Militar, posto que 
as  questões  disciplinares  no  caso  específico  estariam  submissas  à  decisão 
judicial, em razão da conduta se tratar de um crime tipicamente militar e ainda 
que, em não tendo agido desta forma, fora o mesmo, sob alegações subjetivas 
de  cunho  administrativo,  julgado  duas  vezes  pelo  mesmo  delito,  cujo 
entendimento não fora condizente com as provas dos autos,  ignorando-se o 
princípio da verdade real. 

Alegara ainda que os motivos ensejadores do licenciamento foram 
subjetivos e não possuem pena definida, portanto, sem previsão legal, e por se 
tratar  de  norma  de  conduta,  e  não  de  transgressão  disciplinar,  deveria  ser 
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INSTRUTORES

SALVAMENTO

Posto Mat. Instrutor
Cel QOC/BM 01573-3 José Carlos de Arruda

Ten-Cel QOC/BM 21052-8 Maviael Reimine da Silva
Maj QOC/BM 1971-2 Almir da Rocha Silva
Maj QOC/BM 910582-4 Gustavo Walter Falcão
Maj QOC/BM 920436-9 Caio Hercílio Oliveira de Souza
Cap QOC/BM 930008-2 Moisés Tenório Lopes Júnior
Cap QOC/BM 960050-7 Luíz Augusto de Oliveira França
Ten QOC/BM 970012-9 Eduardo Rodrigues dos Santos
Ten QOC/BM 970009-9 Ivânio Darmiton C. de Mendonça
Ten QOC/BM 01698-5 Márcio Gustavo Tenório Cavalcanti
Ten QOC/BM 02098-2 Wagner Pereira da Silva

ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITLAR

Posto Mat. Instrutor
Cel QOC/BM 01573-3 José Carlos de Arruda

Ten-Cel QOC/BM 01553-9 Carlos Alberto Gonçalves da Silva
Ten-Cel QOC/BM 01707-8 Edemírio Bernardo de Oliveira
Ten-Cel QOC/BM 1991-7 José Francisco de Arruda Filho
Ten-Cel QOC/BM 24222-5 Manoel Teles da Silva

Maj QOC/BM 920437-7 Washington Luiz Vieira de Barros
Maj QOC/BM 930066-0 Edson Marconni Almeida da Silva
Cap QOC/BM 950711-6 Anderson Barros da Silva
Ten QOC/BM 00798-6 Eduardo Araripe Pacheco de Souza

COMBATE A INCÊNDIO

Posto Mat. Instrutor
Cel QOC/BM 01576-8 Hercílio Adriano Alves de Santana
Cel QOC/BM 01584-9 Wilson Rodrigues de Lima

Ten-Cel QOC/BM 01567-9 José Lidinaldo de Araújo
Maj QOC/BM 920428-8 Ricardo André Alves de Lucena
Maj QOC/BM 910575-1 Clóvis Fernandes Dias Ramalho
Maj QOC/BM 930049-0 Cristiano Viega Ramos
Cap QOC/BM 930008-2 Moisés Tenorio Lopes Junior
Cap QOC/BM 950672-1 Cristiano Correia
Ten QOC/BM 970013-7 Leonardo Rodrigues dos Santos
Ten QOC/BM 01698-5 Márcio Gustavo Tenório Cavalcanti
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MONITORES

SALVAMENTO

Posto Mat. Monitor
2º Sgt BM 11998-9 Iuri Givago Bezerra da Veiga Lima

Sd BM 27551-4 Givanildo Rosa da Silva
Sd BM 30829-3 Edmilson Virgínio de Lima
Sd BM 950911-9 João Marcônio F. Matias
Sd BM 12498-2 Flávio Dias de Souza
Sd BM 13798-7 Fábio Antony da Silva
Sd BM 24798-7 Leopoldo José Ferreira Feitosa Junior
Sd BM 08698-3 Christiano Brazil Rocha França
Sd BM 33298-4 Saulo José dos Santos Bezerra

ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR

Posto Mat. Monitor
2º Sgt BM 29088-2 Alberto Rodrigues da Silva
2º Sgt BM 910271-0 Werben Nascimento Monteiro
3º Sgt BM 15338-9 João Batista Paulino Duarte
3º Sgt BM 940166-0 Irapuan Barbosa da Silva

Sd BM 30842-0 Josias Alves de Souza
Sd BM 31450-1 Cristovam Ferreira de Melo
Sd BM 950548-2 Carlos José da Silva
Sd BM 2704149-2 Andresa Rodrigues Silva Lima

COMBATE A INCÊNDIO

Posto Mat. Monitor
3º Sgt BM 2798201-7 Luciano Einstein G. de Oliveira

Cb BM 03498-3 Adriano Salustiano dos Santos
Sd BM 930199-2 José Edinaldo de Souza
Sd BM 950258-0 Gleydsthon Carlos Ramos
Sd BM 36898-9 Paulo Sérgio Lima Lessa
Sd BM 2798189-4 Josan Henrique da Silva
Sd BM 2704115-8 Carlos André Santana Pimentel
Sd BM 2704066-6 Alexandro Francisco dos Santos
Sd BM 2704187-5 Aline de Melo Marques

II  -  A presente  Portaria  entra  em vigor  a  partir  da  data  de sua 
publicação.
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c) Efetuar acareação do Licenciando com as vítimas e testemunhas, 
caso persistam as divergências de suas declarações, especificamente quanto às 
acusações  do  assédio,  troca  de  agressões  mútuas(vias  de  fato), 
utilização(saque) da arma de fogo, tentativa de suborno e ameaça de morte;

d)  Notificar  o  Licenciando  formalmente  por  Libelo  Acusatório, 
fazendo constar dele, de forma clara e específica, todas as imputações a ele 
atribuídas;

e)  Abrir  Vistas  aos  autos à  defesa,  a  fim  de,  no  prazo  legal, 
apresentar as alegações finais em sua forma original, e em caso de não o fazer, 
registre-se em certidão, devendo um Defensor Dativo, designado por meio de 
portaria publicada em Diário Oficial do Estado, fazê-lo;

f) Ao fim destes atos processuais, confeccione novo Relatório deste 
processo,  pronunciando-se  sobre  cada imputação  libelada  ao Acusado,  com 
posterior remessa dos autos,  novamente solucionados, por parte do Comando 
de OME, a este Comandante Geral.

II  -  Estabelecer o prazo improrrogável de 20 (vinte) dias para a 
diligência  e  conclusão  deste  processo,  com  remessa  de  retorno  a  este 
Comandante Geral, para as providências subseqüentes.

1.3.0.   Despacho do Comandante Geral

1.3.1.   Análise de Recurso 

Origem: Ato materializado pela Portaria do Comando Geral nº 1645, de 05 
OUT 06,  publicada no DOE nº 190,  de  06 OUT 06,  a teor da Solução do 
Processo de Licenciamento “Ex-Offício“ a  Bem da Disciplina,  determinado 
pela Portaria Administrativa do Comando do 5º BPM nº 035, de 15 MAI 06.
Recorrente: Ex-Sd PM Wislles da Silva Souza

O  Recorrente  acima  epigrafado  fora  submetido  a  Processo  de 
Licenciamento  “Ex-Offício“  a  Bem  da  Disciplina  por  requisição  deste 
Comandante  Geral  dirigida  ao  Comando  do  5º  BPM,  por  meio  do  Of.  n.º 
1055/DP-3/SSJS-SC/PL, de 05 MAI 06, em decorrência de  haver deixado de 
fazer-se presente em sua OME desde o dia 06 JUN 05, passando, no dia 14 
subseqüente,  em conseqüência,  à  condição de desertor,  tendo sido excluído 
provisoriamente do serviço ativo da Corporação pela Portaria deste Comando 
Geral nº 1069, de 06 JUL 05, publicada no DOE de 08 JUL 05, com efeitos a 
contar de 15 JUL 05, perdurando naquela situação até a data de 10 JAN 06, 
quando, voluntariamente, apresentara-se de retorno em seu batalhão de origem 
– 5º BPM, e, por conseguinte, submetido à devida Inspeção de Saúde, tendo 
sido considerado apto, desta feita sendo reincluído provisoriamente no serviço 
ativo  da  Corporação  pela  Portaria  do  Comando Geral nº 110, de 13 JAN 06, 
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V – Arquivar os autos do Processo Administrativo Disciplinar no 
Arquivo Geral.

1.2.0.   Diligências Complementares

Origem: Portaria do Comando do CFAP nº 013, de 14 AGO 2006
Encarregado: 2º Ten PM Mat. 25117-8, Severino Alves da Silva
Licenciando: Al CFSd Mat. 105392-2/CFAP, Érik Fernandes dos Santos
Fato a Apurar: Possíveis irregularidades praticadas pelo Licenciando  

Da análise feita dos autos do presente Processo de Licenciamento 
“Ex-Offício” a Bem da Disciplina, concluímos pela existência de pendências 
processuais,  bem  como  por  providências  necessárias  à  legalidade  e 
legitimidade do feito que não foram adotadas,  sendo as mesmas legalmente 
exigidas  pela  legislação  em vigor,  vindo  a  suscitar  a  nulidade  do  presente 
processo administrativo.

Do per lustre das peças coligidas observamos que, muito embora 
tenha o Encarregado do feito previamente notificado o Licenciando das datas 
de todos os atos inerentes ao presente Processo Administrativo Disciplinar, sua 
imprescindível  presença  não  se  verificara,  restando,  portanto,  prejudicada  a 
salvaguarda do exercício de sua garantia constitucional do contraditório.

Lembramos  ao  Encarregado  do  feito  que  não  é  lícito  ao 
Licenciando  se  furtar  de  comparecer  às  intimações  demandadas  do 
procedimento, sob pena da responsabilização administrativa advinda da prática 
faltosa,  uma  vez  que  se  constituem em ato  de  serviço,  ademais,  quanto  a 
nomeação de defensor, ressaltamos que a presença de advogado regularmente 
inscrito na OAB para atuar junto a Processo Administrativo Disciplinar não é 
obrigatória, mas tão somente mera faculdade do administrado. 

Diante do exposto, este Comando Geral resolve:

I  -  Devolver  os  autos  ao  Encarregado  do  presente  Processo 
Administrativo Disciplinar, a fim de que se proceda a seguinte diligência;

a)  Tomar  novamente  por  termo  todas  as  testemunhas  e  vítimas 
constantes  dos  autos,  devendo  o  Licenciando  e  seu  defensor,  caso  venha 
constituir, serem intimados para se fazerem presentes a todas as inquirições, 
esclarecendo,  junto  aos  policiais  militares  de  serviço  que  conduziram  a 
ocorrência,  se  as  vítimas,  na  ocasião  da  denúncia,  alegaram  terem  sido 
agredidas fisicamente ou tão somente ameaçadas;

b) Tomar por termos as declarações da Sr.ª Maria da Conceição 
Feliciana  da  Silva,  genitora  do  Sr.  Fábio  Barbosa  da  Silva,  de  forma  a 
esclarecer as circunstâncias do contato do Licenciando com a mesma, no qual 
supostamente o militar acusado haveria alegado que teria “costas quentes”;
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Nº 1950, de 05 DEZ 2006
               

EMENTA: Matricula  no  Curso de Formação de Soldados 
                    (CFSd/PM) 2006  

        
O Comandante Geral, fundamentado no que dispõe o Art. 101, I e 

II,  do Decreto Estadual  nº  17.589,  de  16 JUN 94 c/c  os  Artigos  1º  e  2º  e 
Parágrafo Único do Art. 4º do Decreto Estadual nº 10.932, de 08 NOV 85, 
considerando a realização do Concurso Público para o preenchimento de  2.000 
(duas) mil vagas na graduação de Soldado PM, autorizado por meio da Portaria 
conjunta SARE/SDS nº 001, de 29 AGO 03, Edital nº 01/2003, publicado no 
D.O.E.  nº 164, de 30 AGO 03,

R E S O L V E:

I - Matricular, em caráter condicional,  a/c de 16 OUT 2006  no 
Curso de Formação de Soldados PM/2006, o candidato abaixo relacionado:

Aparecido Simões da Silva, filho de Amaro Galdino da Silva e de 
Maria Vitória Simões da Silva, casado, natural de São Paulo-SP, nascido em 11 
AGO 76, CPF nº 166.947.958-74, Título Eleitoral nº 041479170833, Zona 106, 
Seção 0137. Identificado no Registro Geral do GI/DP sob o número 48354. 
Fica matriculada na corporação com o número 106016-3.(Ação Cautelar de 
Inominada  nº  001.2006.031456-8/Expediente  nº  2006.0178.000968-3ª 
VFP/Ofício nº 600/CRESEP/2006).

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Férias – Apresentação - Reassunção de Função

Apresentou-se no dia 02 do mês em curso por conclusão dos 15 
(quinze) dias restantes das férias, pertinentes ao exercício de 2005 e reassumiu 
na mesma data, a Coordenação Geral da Guarda Patrimonial, o Ten-Cel RRPM 
Mat.  105138-5,  Antônio  Fernando  de  Oliveira,  ficando  dispensado  de 
responder  pela  sobredita  função,  o  Major  RRPM  Mat.  990370-4,  Edvaldo 
Fernandes Ribeiro.  (Nota nº 008/2006/CAO/GP).



06 BOLETIM GERAL  Nº A 1.0.00.0 229 
_________________________________________________________________________

2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 1954, de 05 DEZ 2006

EMENTA: Aprova Cartilha de Assistência Social elabora-
                      rada  pelo CAS  para  divulgação  dos progra-
                      mas sócio-assistenciais da Corporação.

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso XV do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, e tendo em vista a necessidade de informar à 
família Policial Militar sobre os programas sócio-assistenciais da Corporação, 

R E S O L V E:

I - Aprovar a 1ª Edição da Cartilha do Centro de Assistência Social 
da PMPE, contendo a discriminação sucinta dos programas sócio-assistenciais 
da Corporação administrados pelo CAS; 

II – Atribuir ao CAS a tarefa de distribuir as Cartilhas para todas as 
OME/PMPE;

III  –  Determinar  que no  prazo de  20 dias  o  CAS elabore,  com 
recursos  próprios,  a  2ª  Edição  da  Cartilha,  incluindo  informações  sobre  os 
programas de Assistência  Fonoaudiológica e de Qualidade de Vida.

IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1957, de 06 DEZ 2006

EMENTA: Procede Reintegração de Ex-PM

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, considerando o 
que preestabelece o Inciso XVI do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94, e em cumprimento à 
decisão judicial proferida na Sentença (Processo nº 1.2004.043210-7), de 29 
AGO 06,  tendo  como Autor  Álvaro  Viana  Brasileiro  Neto  e  como Réu o 
Estado de Pernambuco, bem como o Expediente nº 2006.0181.000869, de 10 
NOV 06, oriundo do Juízo de Direito da 6ª Vara da Fazenda Pública - Comarca 
do Recife-PE,
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Há  ainda  que  se  considerar  que  a  revelação  da  duplicidade  de 
registros  em  nome  do  Licenciando  junto  ao  IITB,  repetimos,  um  deles 
ilegítimo e obtido por meios nebulosos, ocorrera na constância de seu exercício 
como  policial  militar  desta  conceituada  Corporação,  caracterizando 
contundente afronta a deveres basilares estatuídos, como o de amar a verdade e 
a responsabilidade como fundamentos de dignidade pessoal e ser probo e leal 
em todas as circunstâncias, estabelecidos no Art. 8º do Regulamento de Ética 
Profissional dos Militares do Estado de Pernambuco, aprovado pelo Decreto nº 
22.114, de 13 MAR 2000, como também de igual maneira foram afetados a 
honra e o pundonor policial  militar,  estipulados no Art.  4º,  daquele mesmo 
diploma legal, e Art. 27, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto do Policiais 
Militares de Pernambuco).

No  mérito,  entendo  por  bastante  graves  os  fatos  perpetrados 
trazidos à baila, os quais sobejamente demonstram não só que o Licenciando, 
ainda  candidato,  não  satisfizera  todas  as  etapas  e  requisitos  necessários  ao 
ingresso  nesta  briosa  Corporação,  estabelecidos  em  Manual  e  Edital  ao 
Concurso Público para Soldados PM e BM 2003/2004, posto que seu acesso se 
dera  em  decorrência  do  logro  por  ele  patrocinado  no  processo  seletivo  e 
eliminatório, uma vez que tivera sido contra-indicado em Investigação Social, 
mas principalmente por, já na condição de militar estadual, haver se revelado, 
por fatores alheios às suas vontades, ser o mesmo detentor de duas identidades, 
uma  delas  ilegítima  e  obtida  por  meios  fraudulentos  e  desonestos, 
desabonando, com isso, valores e preceitos concebidos com a investidura que 
recebemos, e ainda, afastada a possibilidade de ocorrência do brocardo jurídico 
de “Bis In Idem”, posto que a reprimenda disciplinar se dera por haver omitido 
fatos,  isto  em solução de outro processo administrativo disciplinar  anterior, 
concluo  pela  incoerência  na  permanência  do  Licenciando  nas  fileiras  da 
Corporação, portanto resolvo:

I – Discordar do Parecer do Oficial Encarregado;

II – Anular a punição disciplinar imposta ao Sd PM Mat. 103312-
3/14º BPM, José Paulo Duarte, publicada no BI/14º BPM nº 086, de 12 MAI 
05, em virtude do estabelecido pelo Art. 15, e ainda em conformidade com o 
predisposto pelo Art. 40, § 1º e § 2º, Inciso I, tudo da Lei nº 11.817, de 24 JUL 
00(CDME);

III - Aplicar ao Sd PM Mat. 103312-3/14º BPM, José Paulo Duarte 
a pena de Licenciamento “Ex-Offício“ a Bem da Disciplina, insculpida no Art. 
30, § 1º, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000, c/c o Art. 109, § 2º, alínea “c” da 
Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, pelas razões relatadas;

IV – Remeter cópia desta decisão, do relatório do Encarregado do 
presente  Processo Administrativo Disciplinar  e  da  Solução do Comando de 
OME  ao  Corregedor  Geral  da  SDS,  ao  Diretor  de  Pessoal,  ao  Diretor  de 
Finanças, ao Chefe da 2ª EMG e ao Comandante do 14º BPM;
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5.5.2. A Investigação Social, que será realizada pela Secretaria de 
Defesa Social – SDS, através de seus Órgãos, objetivando, ainda, verificar o 
atendimento das condições e documentos exigidos para a matrícula, constará 
de uma pesquisa a ser realizada no bairro onde reside o Candidato, nos colégios 
onde estudou, nos locais onde trabalhou e nos órgãos públicos, de modo que, 
ao final, possa ser avaliada sua conduta social.

5.5.3. Será eliminado do Concurso o Candidato que, mesmo que 
tenha sido aprovado no Exame Intelectual e considerado apto nos Exames de 
Saúde,  Aptidão  Física  e  indicado  no  Exame  Psicológico,  seja  considerado 
contraindicado na Investigação Social...

11. Dos Requisitos para Matrícula no CFSd BM e PM

11.2.1 Para Civis...

m) Não ser contra-indicado em Investigação Social;...

12. Das Disposições Finais...

12.9. Às exigências documentais e às condições estabelecidas no 
item 11 deste Edital, as quais a Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros Militar 
só  poderão  comprovar  através  da  Investigação  Social,  fica  o  Candidato 
responsável pelo atendimento das aludidas condições, tornando-se nulos todos 
os atos decorrentes do Concurso, se comprovada, em qualquer época, situação 
em contrário.” (Grifo nosso).

Transparente  está  que  todo  processo  seletivo  alusivo  ao 
Licenciando fora seriamente prejudicado pela burla empreitada pelo mesmo, 
enquanto Candidato, sem deixarmos de considerar que, por força do mesmo 
Edital,  ele  era  o  único  responsável  pelas  informações  fornecidas.  Contudo, 
devido ao sério e exaustivo trabalho desempenhado pelas equipes responsáveis 
pela etapa de Investigação Social, toda verdade emergira.

O amor à verdade se não é a mais nobre e relevante das virtudes, 
com certeza  é  o  nascedouro  de  todas  outras,  constituindo-se  na  mais  pura 
expressão  do  caráter  e  personalidade  cujas  bases  encontram-se  firmadas  e 
consolidadas em princípios dignos e cultuáveis, forjados ao longo do tempo, 
contudo, originários de uma educação doméstica boa e saudável.

A conduta apresentada pelo Licenciando, quando ainda civil, vai de 
encontro  a  todos  esses  preceitos,  como  também  se  constitui  em  brusca 
discrepância  do  perfil  e  qualidades  buscadas  pela  Instituição  nos  diversos 
candidatos que a ela se prontificam voluntariamente, com o objetivo maior de 
compor quadros de pessoal com efetivo cada vez mais qualificados técnica e 
moralmente.
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R E S O L V E:

I – Reintegrar, nesta Corporação, o Ex-Sd PM Mat. 15480, Álvaro 
Viana Brasileiro Neto, licenciado, conforme fez público o BG nº 086, de 17 
MAI  84,  tendo  em  vista  a  decisão  que  determinou  sua  reintegração,  na 
Graduação  de  Soldado,  de  conformidade  com  o  Expediente  nº 
2006.0181.000869, de 10 NOV 06, oriundo do Juízo de Direito da 6ª Vara da 
Fazenda Pública - Comarca do Recife-PE.; 

II – Determinar à Diretoria de Pessoal e à Diretoria de Finanças que 
adotem  as  providências  pertinentes  em  suas  respectivas  áreas  de 
responsabilidade,  ressaltando-se  que não  há  de  se  cogitar,  no momento,  de 
providências quanto ao pagamento de remuneração atrasada, visto que depende 
de precatório, conforme preconiza a Carta Magna vigente.

3.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Bem-aventurado  o  povo  que  conhece  o  som  alegre;  andará,  ó 
SENHOR, na luz da tua face.  (Salmo 89:15)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina

1.1.1.   Solução

Origem: Portaria do Comando do 14º BPM, nº 023/Sec., de 03 NOV 2005
Encarregado: 1º Ten PM Mat. 940224-1, Washington Luiz Pereira Melo
Licenciando: Sd PM Mat. 103312-3/14º BPM, José Paulo Duarte
Fato: Possíveis irregularidades detectadas em Investigação Social

O presente Processo Administrativo Disciplinar de Licenciamento 
“Ex-Offício”  a  Bem  da  Disciplina  foi  objeto  de  instrução  pelo  Oficial 
Encarregado, que concluiu seu munus trazendo a lume, através do relatório de 
fls. 120 usque 123, e ainda o Relatório Complementar de fls. 145 usque 148, a 
cujos termos me reporto, que o Licenciando omitiu informações em suas fichas 
de dados, quando do ingresso na Polícia Militar de Pernambuco, tendo sido 
punido disciplinarmente com 21 (vinte e um) dias de detenção, e ainda que 
quanto ao crime de falsidade ideológica, capitulado no Art.  299 do Código 
Penal  Pátrio,  encontra-se  prescrito,  conforme  Artigos  109  e  115  daquele 
mesmo  diploma  legal,  opinando  pelo  arquivamento  dos  autos,  logo,  não 
devendo ser o mesmo licenciado “Ex-Offício“ a Bem da Disciplina.

http://maisjesus.net/biblia/index.php?formbusca=Busca&lvBiblia=AT_Sl&capitulo=89&versiculo=15
http://maisjesus.net/biblia/index.php?formbusca=Busca&lvBiblia=AT_Sl&capitulo=89&versiculo=15
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O Comandante do 14º BPM, concordando com o parecer do Oficial 
Encarregado do presente feito, entendeu que o militar processado ainda reúne 
condições de permanecer nas fileiras da PMPE.

Da análise das peças constantes do bojo deste processo, concluímos 
que a ele fora submetido o Licenciando, em virtude das informações constantes 
do Relato – D.D. nº 325.10.04, produzido pela 2ª Seção do EMG, durante as 
Investigações  Sociais  a  que  todos  os  candidatos  ao  Concurso  Público  para 
Soldados PM e BM de 2003/2004, dando conta de que o Acusado dos autos, 
quando ainda civil, compusera os quadros de pessoal do Santa Cruz Futebol 
Clube, na qualidade de jogador, isto até meados de 1996, bem como de que 
junto ao Instituto de Identificação Tavares Buril – IITB, o mesmo encontrava-
se cadastrado com 02 (dois) registros de identidade, sendo um deles em nome 
de José Paulo Soares, onde além de alterado seu sobrenome, em relação ao 
original, apresentava alterações nos nomes de seus pais e data de nascimento. 
Ainda da leitura do dito Relato  podemos concluir,  de igual  maneira,  que o 
Licenciando, ainda candidato ao ingresso nas fileiras da Corporação, omitiu em 
formulário  do Centro de Recrutamento e  Seleção de Pessoal  –  CRESEP,  a 
informação de que fora jogador de futebol, bem como que residira, por mais de 
06 (seis) anos, na Rua Demócrito de Souza Filho, nº 300, Apt. 602, Bloco “B”, 
bairro da Madalena, nesta cidade.

Por tais motivos fora requisitado pelo Diretor de Pessoal, por meio 
do Of. nº 136/DP-3/SSJD-SC-02, de 26 JAN 05, a instauração de Sindicância, 
com o fim de constatar a veracidade das informações relatadas, a qual fora 
procedida por força da Portaria do Comando do 14º BPM nº 006/Sec., de 11 
MAR 05, e teve por Encarregado o 1º Ten PM Mat. 930026-0, Dênis Silva 
Brandão, o qual concluíra, em Relatório, que o Licenciando, então Sindicado, 
incorrera em dois erros, que teriam sido os de haver negado que residira na 
Cidade do Recife e que já tivera sido empregado anteriormente, apontando para 
infração do Art. 140, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 00 (Código Disciplinar dos 
Militares Estaduais – CDME).

Em concordância aos termos propostos pelo Oficial Encarregado da 
Sindicância,  o  Comandante  do  14º  BPM  emitira  solução  aos  autos, 
sancionando ao então Sindicado a punição disciplinar de 21 (vinte e um) dias 
de detenção, a qual tornara pública com a publicação do Boletim Interno – 
BI/14º BPM nº 086, de 12 MAI 05, donde extraímos: “Por haver omitido fatos 
no formulário de informações do candidato quando no ingresso no CFSd, no 
tocante a ser possuidor, além de outra identidade junto ao Instituto Tavares 
Buril, de outra profissão bem como, residido na Cidade do Recife, contudo sem 
endereço fixo, tudo devidamente apurado em Sindicância...Fica punido com 21 
(vinte e um) dias de detenção,..“.

Em virtude da gravidade do caso, e depois de confirmadas como 
verídicas as informações constantes do Relato, conforme restara apurado na 
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Ora,  o  Licenciando  jamais  informaria  naquele  formulário  haver 
sido jogador de futebol do Santa Cruz, ou ter residido na Cidade do Recife, 
pois era sabedor de que, tanto lá naquele Clube, como no bairro da Madalena, 
onde  estabelecera  residência  por  longos  06  (seis)  anos,  ou  encontrava-se 
identificado  por  documentação  adulterada(no  Clube  de  futebol),  ou 
informariam(na vizinhança do bairro da Madalena) ter sido o mesmo jogador 
de futebol,  logo,  de  uma forma ou de outra,  numa questão de tempo,  toda 
verdade  seria  revelada  acerca  da  documentação  ilegítima  obtida  mediante 
meios  fraudulentos,  por  pessoa  até  o  momento  desconhecida  e  de 
incomprovada  existência,  uma  vez  que  o  suposto  empresário  de  futebol 
“Roberto Baiano”, apontado pelo Acusado como tendo sido o responsável pela 
obtenção  da  dita  documentação,  sequer  fora  encontrado  ou  confirmada  sua 
existência, muito menos apresentado pelo militar Processado ao Encarregado 
deste  feito,  isto  por  razões  óbvias,  então,  claro  está  que  não  foram  erros 
meramente  formais,  mas  sim  uma  atitude  consciente  e  dolosamente 
premeditada.

O Licenciando, à época dos fatos, não seria uma pessoa inocente ao 
ponto  de  desconhecer  a  ilegalidade  na  qual  incorrera  como  bem  tentara 
transparecer a Defesa, em virtude de que, apesar de menor de 21 (vinte e um) 
anos, já era maior de idade para os efeitos penais, pois contava 19 (dezenove) 
anos,  e  como  o  próprio  atestara  em suas  declarações,  percebera  alterações 
divergentes de seus documentos originais em relação à documentação que teria 
recebido das mãos do suposto empresário, minutos antes de uma partida de 
futebol,  com  o  objetivo  de  ser  apresentada  à  Comissão  de  Arbitragem, 
burlando-a  e  viabilizando  sua  participação  indevida  na  Taça  São  Paulo  de 
Juniores  de  Futebol,  classificando  ainda  essa  prática  ilegal  como  comum, 
conhecida como “Jogadores Gatos”, aqui, dando provas cabais e contundentes 
de uma personalidade perigosamente permissiva e reprovável.

Tendo  negado  tal  conhecimento  em  formulário  próprio,  o 
Licenciando, então candidato, deixara clara sua intencionalidade impregnada 
de dolo, pois sabia que se revelado seu crime de falsidade ideológica, seria de 
pronto  contra-indicado  em  Investigação  Social,  etapa  esta  de  caráter 
eliminatório,  como  bem  estabelecera  o  Manual  dos  Candidatos  ao  CFSd 
2003/2004, quando em seu item “5 – DAS ETAPAS DO CONCURSO...5.5. 
Além dos  exames,  acima  relacionados,  o  Candidato  será  submetido  a  uma 
Investigação Social, também de caráter ELIMINATÓRIO.”(grifo nosso).

Ainda extraímos do dito Regulamento:

“5.5. Da Investigação Social...

5.5.1.  Além dos Exames,  relacionados nos subitens anteriores,  a 
PMPE e o CBMPE procederão a uma Investigação Social do Candidato, de 
caráter eliminatório, tendo por pressuposto averiguar as condições ético-morais 
do candidato para o ingresso nas Corporações.
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tendo sido cometido na constância de seu exercício nesta Corporação, estando 
o mesmo já prescrito desde 23 DEZ 03, além de ater-se em discurso suscitando 
a ocorrência do brocardo jurídico de “Bis In Iderm“, referenciando a Súmula 
19 do Superior Tribunal de Justiça – STJ, classificando o militar processado 
como injustiçado,  e  que o  andamento deste  processo  se  dera  por  abuso de 
poder.

Em  um  segundo  momento,  em  conseqüência  do  advento  das 
Diligências  Complementares  publicadas  no  BG  nº  130,  de  13  JUL  06, 
oportunidade em que determinamos a expedição de novo Libelo Acusatório, 
em virtude da falta de especificidade do anterior, viera a nobre Defesa, desta 
feita,  contestar  a  nova  notificação  sob  a  tese  de  que  o  Licenciando  fora 
inicialmente acusado de falsidade ideológica e agora por haver omitido dados 
pessoais no Formulário de Informações do Candidato quando do ingresso na 
PMPE, referenciando o Art. 140 do CDME, atestando ainda que tal fato não 
pode amparar juridicamente o licenciamento do Acusado,  uma vez que, em 
conformidade com o Art. 15 daquele mesmo diploma, o militar, à época dos 
acontecimentos,  ainda  não  se  encontrava  subordinado  ao  regulamento 
disciplinar da Corporação. Em seguida torna a efetuar considerações acerca do 
brocardo jurídico de “Non Bis In Idem“.

Em síntese é o que de relevante há para se ressaltar.

De  antemão  faz-se  necessário  esclarecer  que  este  Comandante 
Geral  não  age,  e  nem  poderia,  ao  arrepio  da  lei,  posto  que  este  PL  fora 
suspenso quando determinado pela Justiça, e retomado seus trabalhos também 
por decisão dela.

Em um segundo momento, rebatemos veementemente a argüição 
de “Bis In Idem“, posto que encontra-se claro na nota de culpa publicada no 
BI/14º  BPM nº  086,  de 12 MAI 05,  como também nas próprias  Alegações 
Finais inicialmente apresentadas, donde extraímos: “que o motivo da punição 
disciplinar  imposta ao Acusado foi o de ter omitido fatos no formulário de 
informações do candidato quando do ingresso no CFSd, não informando ser 
possuidor  de  duas  identidades  junto  ao  IITB,  de  outra  profissão  e,  de  ter 
residido em Recife, sem endereço.” (grifo nosso).

Ademais, o fato de haver omitido fatos do formulário realmente 
não  fora  encarado  como  fato  típico  capaz  de  autorizar  o  afastamento  do 
Acusado dos autos das fileiras da Corporação, não só pelo fato do Licenciando 
já  haver  sido  punido  por  este  motivo,  como  também,  a  nosso  ver,  tal 
reprimenda  tenha  sido  aplicada  ilegal  e  injustamente,  posto  que ignorara  o 
estabelecido pelo Art.  15 do CDME, muito embora, implique de pronto, na 
impossibilidade de nova sanção por este mesmo motivo, porém discordamos da 
afirmação de que a omissão dos dados se tratara de mero erro formal, conforme 
pugnara a Defesa, por que, na verdade, não o fora, como bem demonstraremos 
nas linhas seguintes.
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dita  Sindicância,  fora,  desta  feita,  requisitado  pelo  Diretor  de  Pessoal  ao 
Comando  do  14º  BPM,  a  instauração  de  Processo  de  Licenciamento  “Ex-
Offício“ a Bem da Disciplina em desfavor do Licenciando, agora por meio do 
Of. nº 1238/DP-3/SSJD-SC/PL, de 08 JUL 05.

Ao tomar conhecimento da determinação do Diretor de Pessoal o 
Licenciando interpusera Requerimento junto a este Comandante Geral, datado 
de 20 JUL 05,  pleiteando o cancelamento da instauração do procedimento, 
argüindo  que,  pelos  motivos  norteadores  da  requisição,  já  tivera  sido 
sancionado disciplinarmente em BI/14º BPM nº 086, de 12 MAI 05, referindo-
se  a  punição  acima  transcrita,  oportunidade  em que  indeferi  o  mesmo  em 
publicação constante do Boletim Geral nº 195, de 18 OUT 05, por entender que 
a simples instauração do processo disciplinar não se reveste de caráter punitivo, 
logo, descabendo a alegação de “Bis in Idem” suscitada no petitório, ao passo 
em que determinei o cumprimento do exigido por aquela Diretoria de Pessoal.

Insatisfeito com a instauração do presente Processo Administrativo 
Disciplinar de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina, o Licenciando 
interpusera,  junto  ao  Plantão  Judiciário  do  Fórum  Thomaz  de  Aquino,  o 
Mandado de Segurança tombado sob o nº  001.2005.130454-7,  ao qual  fora 
concedida a medida liminar pleiteada, isto pelo Exm.º Sr. Dr. Dorgival Soares 
de  Souza,  Juiz  de  Direito  Plantonista,  determinando  a  suspensão  do 
procedimento  disciplinar,  momento  em  que  o  Comandante  do  14º  BPM 
expedira  o  Of.  nº  468/Sec.,  de  30  NOV 05,  encaminhando  cópia  daquela 
decisão,  tendo  este  Comando  Geral,  por  meio  do  Of.  nº  2356/DP-3/SSJD-
SC/PL, de 26 DEZ 05, orientado aquele Comando de Unidade a providenciar 
nota  para  publicação  em Diário  Oficial  do  Estado  –  DOE,  suspendendo  a 
tramitação do procedimento disciplinar por força de determinação judicial, o 
que fora feito em DOE nº 234, de 28 DEZ 05, com transcrição em BG nº 008, 
de 11 JAN 06.

Contudo,  a  Procuradoria  Geral  do  Estado  -  PGE,  na  pessoa  da 
Procuradora  Flávia  Tavares  Dantas,  interpusera  o  Agravo  de  Instrumento 
tombado sob o nº 132480-7, e desse julgamento fora revogada a decisão que 
concedera a medida liminar daquele Mandado, não mais subsistindo os efeitos 
daquela decisão que determinara a suspensão deste processo, tudo informado a 
este  Comando  Geral  por  meio  do  Of.  nº  440/2006  –  Procuradoria  do 
Contencioso, datado de 13 MAR 06, de forma que, na seqüência, fora dado 
curso natural ao trâmite do mesmo.

Inicialmente,  em  Defesa  ao  Licenciando,  o  Bel.  Jailson  Araújo 
Barbosa, OAB nº 16.638, atestara que a omissão de dados pessoais na ficha de 
pesquisa  não  deve  ser  considerado  como  fato  típico  capaz  de  autorizar  o 
afastamento do Acusado dos autos, por se tratar de erro meramente formal, 
motivo pelo qual já fora sancionado disciplinarmente, bem como que o crime 
de falsidade ideológica por ele perpetrado acontecera há muitos anos atrás, não 
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tendo sido cometido na constância de seu exercício nesta Corporação, estando 
o mesmo já prescrito desde 23 DEZ 03, além de ater-se em discurso suscitando 
a ocorrência do brocardo jurídico de “Bis In Iderm“, referenciando a Súmula 
19 do Superior Tribunal de Justiça – STJ, classificando o militar processado 
como injustiçado,  e  que o  andamento deste  processo  se  dera  por  abuso de 
poder.

Em  um  segundo  momento,  em  conseqüência  do  advento  das 
Diligências  Complementares  publicadas  no  BG  nº  130,  de  13  JUL  06, 
oportunidade em que determinamos a expedição de novo Libelo Acusatório, 
em virtude da falta de especificidade do anterior, viera a nobre Defesa, desta 
feita,  contestar  a  nova  notificação  sob  a  tese  de  que  o  Licenciando  fora 
inicialmente acusado de falsidade ideológica e agora por haver omitido dados 
pessoais no Formulário de Informações do Candidato quando do ingresso na 
PMPE, referenciando o Art. 140 do CDME, atestando ainda que tal fato não 
pode amparar juridicamente o licenciamento do Acusado,  uma vez que, em 
conformidade com o Art. 15 daquele mesmo diploma, o militar, à época dos 
acontecimentos,  ainda  não  se  encontrava  subordinado  ao  regulamento 
disciplinar da Corporação. Em seguida torna a efetuar considerações acerca do 
brocardo jurídico de “Non Bis In Idem“.

Em síntese é o que de relevante há para se ressaltar.

De  antemão  faz-se  necessário  esclarecer  que  este  Comandante 
Geral  não  age,  e  nem  poderia,  ao  arrepio  da  lei,  posto  que  este  PL  fora 
suspenso quando determinado pela Justiça, e retomado seus trabalhos também 
por decisão dela.

Em um segundo momento, rebatemos veementemente a argüição 
de “Bis In Idem“, posto que encontra-se claro na nota de culpa publicada no 
BI/14º  BPM nº  086,  de 12 MAI 05,  como também nas próprias  Alegações 
Finais inicialmente apresentadas, donde extraímos: “que o motivo da punição 
disciplinar  imposta ao Acusado foi o de ter omitido fatos no formulário de 
informações do candidato quando do ingresso no CFSd, não informando ser 
possuidor  de  duas  identidades  junto  ao  IITB,  de  outra  profissão  e,  de  ter 
residido em Recife, sem endereço.” (grifo nosso).

Ademais, o fato de haver omitido fatos do formulário realmente 
não  fora  encarado  como  fato  típico  capaz  de  autorizar  o  afastamento  do 
Acusado dos autos das fileiras da Corporação, não só pelo fato do Licenciando 
já  haver  sido  punido  por  este  motivo,  como  também,  a  nosso  ver,  tal 
reprimenda  tenha  sido  aplicada  ilegal  e  injustamente,  posto  que ignorara  o 
estabelecido pelo Art.  15 do CDME, muito embora, implique de pronto, na 
impossibilidade de nova sanção por este mesmo motivo, porém discordamos da 
afirmação de que a omissão dos dados se tratara de mero erro formal, conforme 
pugnara a Defesa, por que, na verdade, não o fora, como bem demonstraremos 
nas linhas seguintes.
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dita  Sindicância,  fora,  desta  feita,  requisitado  pelo  Diretor  de  Pessoal  ao 
Comando  do  14º  BPM,  a  instauração  de  Processo  de  Licenciamento  “Ex-
Offício“ a Bem da Disciplina em desfavor do Licenciando, agora por meio do 
Of. nº 1238/DP-3/SSJD-SC/PL, de 08 JUL 05.

Ao tomar conhecimento da determinação do Diretor de Pessoal o 
Licenciando interpusera Requerimento junto a este Comandante Geral, datado 
de 20 JUL 05,  pleiteando o cancelamento da instauração do procedimento, 
argüindo  que,  pelos  motivos  norteadores  da  requisição,  já  tivera  sido 
sancionado disciplinarmente em BI/14º BPM nº 086, de 12 MAI 05, referindo-
se  a  punição  acima  transcrita,  oportunidade  em que  indeferi  o  mesmo  em 
publicação constante do Boletim Geral nº 195, de 18 OUT 05, por entender que 
a simples instauração do processo disciplinar não se reveste de caráter punitivo, 
logo, descabendo a alegação de “Bis in Idem” suscitada no petitório, ao passo 
em que determinei o cumprimento do exigido por aquela Diretoria de Pessoal.

Insatisfeito com a instauração do presente Processo Administrativo 
Disciplinar de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina, o Licenciando 
interpusera,  junto  ao  Plantão  Judiciário  do  Fórum  Thomaz  de  Aquino,  o 
Mandado de Segurança tombado sob o nº  001.2005.130454-7,  ao qual  fora 
concedida a medida liminar pleiteada, isto pelo Exm.º Sr. Dr. Dorgival Soares 
de  Souza,  Juiz  de  Direito  Plantonista,  determinando  a  suspensão  do 
procedimento  disciplinar,  momento  em  que  o  Comandante  do  14º  BPM 
expedira  o  Of.  nº  468/Sec.,  de  30  NOV 05,  encaminhando  cópia  daquela 
decisão,  tendo  este  Comando  Geral,  por  meio  do  Of.  nº  2356/DP-3/SSJD-
SC/PL, de 26 DEZ 05, orientado aquele Comando de Unidade a providenciar 
nota  para  publicação  em Diário  Oficial  do  Estado  –  DOE,  suspendendo  a 
tramitação do procedimento disciplinar por força de determinação judicial, o 
que fora feito em DOE nº 234, de 28 DEZ 05, com transcrição em BG nº 008, 
de 11 JAN 06.

Contudo,  a  Procuradoria  Geral  do  Estado  -  PGE,  na  pessoa  da 
Procuradora  Flávia  Tavares  Dantas,  interpusera  o  Agravo  de  Instrumento 
tombado sob o nº 132480-7, e desse julgamento fora revogada a decisão que 
concedera a medida liminar daquele Mandado, não mais subsistindo os efeitos 
daquela decisão que determinara a suspensão deste processo, tudo informado a 
este  Comando  Geral  por  meio  do  Of.  nº  440/2006  –  Procuradoria  do 
Contencioso, datado de 13 MAR 06, de forma que, na seqüência, fora dado 
curso natural ao trâmite do mesmo.

Inicialmente,  em  Defesa  ao  Licenciando,  o  Bel.  Jailson  Araújo 
Barbosa, OAB nº 16.638, atestara que a omissão de dados pessoais na ficha de 
pesquisa  não  deve  ser  considerado  como  fato  típico  capaz  de  autorizar  o 
afastamento do Acusado dos autos, por se tratar de erro meramente formal, 
motivo pelo qual já fora sancionado disciplinarmente, bem como que o crime 
de falsidade ideológica por ele perpetrado acontecera há muitos anos atrás, não 


